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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Protocolo n®. LáL^JJ20i.::3-.
Data

Ofício ns 8/2015 Serafina Corrêa, 10 de fevereiro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei ne 5/2015.

Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo, remeto a Redação Final do Projeto de Lei n° 5/2015 que “Concede

novo prazo para instalação e inicio de atividades em imóvel concedido em uso para a empresa

Bonamigo & Bonamigo retifica de motores LTDA, e dá outras providências”, aprovado na
Sessão Ordinária de 09/02/2015.

Respeitosamente,

VerT Eleni de Fati

Presidente da Câmara
^tro Pizzatto
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REDAÇAO FINAL
PROJETO DE LEI N? 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015.

Concede novo prazo para Instalação e Início de
atividades em imóvel concedido em uso para a
Empresa BONAMIGO & BONAMIGO
RETIFICA DE MOTORES LTDA, e dá outras
providências.

Art. 15 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder novo prazo de
cento e oitenta dias para a empresa BONAMIGO & BONAMIGO RETIFICA DE MOTORES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.988.815/0001-32, beneficiada da concessão de direito real
de uso do imóvel matriculado sob n° 8033 do Registro de Imóveis de Serafina Corrêa,
autorizada pela Lei n° 3.144 de 06 de novembro de 2013, para que se instale e dê início às
atividades no terreno concedido em uso.

Parágrafo único. O prazo concedido no caput deste artigo iniciará na data da
publicação desta Lei.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 10 de fevereiro de 2015, 54^
da Emancipação.

Ademir Antônio Presotto

Prefeito Municipal
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